Texto para consulta, sem valor legal

LEI  N.º 1423/98

AUTORIZA ASSINATURA DE CONVÊNIO PARA O TRANSPORTE DE ALUNOS DO ENSINO FUNDAMENTAL DA REDE ESCOLAR ESTADUAL DE ENSINO.

Art. 1.º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a assinar convênio com o Governo do Estado de Santa Catarina – Secretaria de Estado da Educação e do Desporto, para o transporte de alunos do ensino fundamental – 1.º Grau, da Rede Escolar Estadual de Ensino.

Art. 2.º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3.º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Bom Retiro em, 13 de Abril de 1998.
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